
  
  

 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

 
NOTA OFICIAL Nº 127/21    Rio de Janeiro, 12 de julho de 2021. 
        De ordem do Sr. Presidente e de acordo com as 

normas legais vigentes para conhecimento das 
Federações Filiadas e a devida execução de todos 
aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                                                                                                                                     01                

               1. Comunicado Presidência CBV            

       

II - REGISTRO                                                                                                                                                 02                                                                                                                          

 1. Movimentações de Registros 

  

III - COMPETIÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

  

 I – Voleibol de Quadra                                                                                               
  Nada consta 

 

II–Voleibol de Praia                                                                       

               Nada consta 

     

IV - SELEÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

   

   I – Voleibol de Quadra                            

            Nada consta  

   

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                                         

               Nada consta 

    

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                                                                                                                                                                                                                                          

  Nada consta 

 

VI - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

               Nada consta 

 

VII-  VIVAVÔLEI 

 Nada consta 

              

VIII -  MARKETING       
 Nada consta 
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Unidade: Presidência 
                                                                      gabinetepresidencia@volei.org.br 

 
 

1. COMUNICADO PRESIDÊNCIA CBV 

COMPOSIÇÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 2021-2025  
A Confederação Brasileira de Voleibol (“CBV”), vem através deste, cumprindo com o estabelecido 
no Estatuto da Entidade, comunicar a nova composição do Conselho de Administração que irá 
exercer o mandato referente ao quadriênio 2021 – 2025. Abaixo seguem os membros e as suas 
respectivas representatividades:  

 
COMPOSIÇÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 2021-2025 

 

Presidente da CBV: Dr. Walter Pitombo Laranjeiras 

Vice-presidente da CBV: Sr. Radamés Lattari 

Representante legal Pinheiros (SP) 

Representante legal Minas Tênis Clube (MG) 

Presidente da Comissão de Atletas de Vôlei de Praia: Sr. Carlos Renato Martins Arruda 

Presidente da Comissão de Atletas de Vôlei de Quadra: Sr. Sergio Dutra Santos 

Representante da Região Sudeste: Sr. Tomás Tavares Perdigão Mendes  

Representante da Região Sul: Sr. Jandrey Vicentin   

Representante da Região Centro-Oeste: Sr. Nicanor Lopes dos Reis Filho  

Representante da Região Nordeste: Sr. Celso Luiz Assumpção  

Representante da Região Norte: Sr. João Petrolitano G. de Assis  

Representante das Federações: Sr. Dante Klaser  

Representante das Federações: Sr. Handel Jose Martins Soares  

 
A Confederação Brasileira de Voleibol aproveita para desejar sucesso nessa jornada aos novos 
membros do referido Conselho e agradecer todo o trabalho desenvolvido com excelência, pelos, 
agora, ex-membros do Conselho de Administração, trabalho este de suma importância, que 
contribuiu fortemente para o desenvolvimento da modalidade, não só nacionalmente, como 
internacionalmente.  

 
 

Rio de janeiro, 12 de julho de 2021. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
Walter Pitombo Laranjeiras 

Presidente 
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Unidade: Registro 

  registro@volei.org.br 
 

 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Segue, em anexo, o relatório com as movimentações de registros.  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data. 
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